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Resumo 

 

O presente trabalho abordou o gênero como um fator de influência na formação do juízo de 
valor diante da conduta delitiva do tráfico de drogas cometido por mulheres. Para tanto, 
foram analisadas, de maneira não participativa e à título de amostragem, trinta audiências 

de custódia nas cidades do Recife e Olinda no ano de 2019. O objetivo geral foi o de 
identificar as violências de gênero, no campo do simbólico, sofridas pelas mulheres em 

audiências de custódia referentes ao delito de tráfico de drogas. O trabalho utilizou-se dos 
protocolos da metodologia qualitativa e será realizado através de uma abordagem sócio 
jurídica, partindo de uma análise da ordem social sob a perspectiva de gênero para a 

observação da ordem jurídica. As principais autoras utilizadas foram Judith Butler, Tania 
Navarro Swain, Silvia Federice, Diana Pearce, Vera Regina Pereira de Andrade e Soraia da 

Rosa Mendes. Os resultados apresentados pela pesquisa nos mostram que as mulheres, 
principalmente, negras e pobres encontram-se vigiadas por um controle social informal que 
englobam o ambiente familiar, espaços laborais e de outros convívios sociais. Esse 

controle reflete, portanto, nas esferas formais que abrangem os sistemas legislativos e 
judiciais. Nesse sentido, as mulheres que cometem o delito de tráfico de drogas rompem 

não apenas com os limites penais, mas também com as expectativas comportamentais do 
seu gênero. Por isso, a partir da análise das audiências, observou-se que, independente das 
subjetividades das autuadas, as decisões foram, em sua maioria, desfavoráveis à elas e as 

prisões preventivas foram regra. 
 

Palavras-chaves: Mulheres. Audiência de Custódia. Gênero. Criminalidade. Tráfico de 
Drogas. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Abstract 

 
The present study approached gender as an influencing factor in the formation of value 
judgments regarding the criminal conduct of drug trafficking committed by women. To this 

end, thirty custody hearings in the cities of Recife and Olinda were analyzed in a non-
participatory manner as a sample in 2019. The main objective was to identify gender-

based violence in the symbolic field suffered by women in custody hearings regarding the 
crime of drug trafficking. The work used the qualitative methodology protocols and will be 
carried out through a socio-legal approach, starting from an analysis of the social order 

from a gender perspective for the observation of the legal order. The main authors used 
were Judith Butler, Tania Navarro Swain, Silvia Federice, Diana Pearce, Vera Regina 

Pereira de Andrade and Soraia da Rosa Mendes. The results presented by the research 
show us that women, mainly black and poor, are supervised by an informal social control 
that encompasses the family environment, workspaces and other social gatherings. This 

control therefore reflected in the formal spheres that embrace the legislative and judicial 
systems. In this sense, women who commit the crime of drug trafficking disrupt not only 

with the criminal limits but also with the behavioral expectations of their gender. 
Therefore, from the analysis of the hearings it was observed that regardless of the 
subjectivities of the assessed the decisions were, in the majority, unfavorable to them and 

preventive arrests were the rule. 

 
Keywords: Women. Custody Hearing. Gender. Criminality. Drug trafficking. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Relações de hierarquia entre gêneros, cor e classe social encontram-se, entranhadas 

em todas as esferas de convívio social, desde o período colonial até os dias atuais. 

Discursos que naturalizam comportamentos tidos como masculinos e femininos tornam-se 

mecanismos de vigilâncias e punições, sejam elas formais ou informais, na sociedade.  

Nesse sentido, embora se reconheça que as delimitações e expectativas geradas 

pelos signos dos sujeitos sejam negativas para ambos os gêneros, as violências 

direcionadas às mulheres, principalmente marginalizadas, tornam-se ainda mais perversas.  

Portanto, embora a Constituição Federal de 1988, supostamente, supere a antiga 

estrutura patriarcal garantindo, formalmente, a igualdade em âmbitos jurídicos e sociais ao 

proibir discriminações e violências por motivo de gênero, a opressão hegemônica 

masculina permanece reiterando violências através das próprias legislações de cunho 

garantistas. 

Apesar disso, é inegável que as contribuições trazidas pelos movimentos feministas 

vêm assumindo um papel reivindicatório e transformador na luta pela real consumação das 

garantias constitucionais. Ocorre que a efetividade das ideias emancipatórias não estão 

ancoradas somente na superação das desigualdades de gênero, mas também na luta 

antirracista.  

Portanto, a suposta quebra paradigmática trazida pelos discursos legislativos, 

acarretam a necessidade do desenvolvimento de um novo conjunto de valores e de uma 

nova organização que d   de fato  harmonia ao ordenamento jur dico e as realidades fáticas 

da sociedade. 



 

 

Reconhecer que a ascensão feminina em todas as esferas sociais, inclusive as que 

englobam a educação, a saúde e o trabalho digno são delimitadas a uma parcela reduzida 

das mulheres, é imprescindível para se compreender como as violências de gênero estão 

interligadas também com o racismo estrutural.  

Torna-se necessário considerar que nem todas as mulheres se encaixam na 

padronização de pessoa branca, cisgênero, heterossexual e representante de uma classe 

social determinada. Sendo assim, a dominação masculina não deve ser observada também 

como algo estático e que se reproduz, igualmente, à todas as mulheres. 

Nesse contexto, apesar dos avanços formais relacionados as questões de gênero, o 

número da população carcerária feminina é crescente no Brasil, sendo composta, em sua 

maioria, por mulheres negras e de baixa escolaridade.1 

Dados oficiais do governo ou decorrentes de pesquisas da sociedade civil 

organizada, periodicamente publicados, indicam que o tráfico de drogas representa o 

principal delito no processo de criminalização das mulheres no país.2 

A “feminização da pobreza” é um tema necessário para a compreensão dessa 

realidade, visto que aborda as perspectivas femininas num contexto em que mulheres se 

encontram em situação de pobreza pelo simples fato de serem mulheres. 

 Por isso, embora este fenômeno não seja um fator determinante para o 

cometimento de ilícitos, entendemos que as violências geradas pela pobreza, maternidade 

solo e dependência afetiva em relação à figura masculina, viabilizam a entrada de mulheres 

                                                 
1  egundo os dados do          ulheres  2 16   o perfil da mulher presa  em geral  consiste em jovens 

mães  entre 18 e 24 anos  solteiras  respons veis pelo sustento familiar  de classes sociais mais pobres e com 

baixa escolaridade. 
2
 De acordo com o INFOP    2 16   os crimes relacionados ao tr fico de drogas correspondem a 62  das 

incid ncias penais pelas quais as mulheres privadas de liberdade foram condenadas ou aguardavam 

julgamento em 2016, o que significa dizer que 3 em cada 5 mulheres que se encont ravam no sistema 

prisional respondem por crimes ligados ao tr fico.  

 



 

 

marginalizadas na economia informal, precária e ilegal, do qual o tráfico de drogas se 

insere.  

Nesse contexto, na América Latina, as manifestações da criminalidade feminina 

condizem com as complexas condições sociopolíticas da região que apresentam acentuados 

níveis de desigualdades social e de gênero. 

A criminalização feminina reitera a posição de vulnerabilidade e invisibilidade das 

mulheres negras e pobres perante uma sociedade racista e misógina, acompanhada de um 

sistema penal que determina a clientela prisional. 

Sendo assim, embora se reconheça que o tráfico de drogas não é uma prática 

delitiva exclusiva de mulheres, socialmente marginalizadas, os discursos sociais ainda 

permanecem reiterando viol ncias coloniais.  ortanto  a estigma da “mulher criminosa” 

recai sob àquelas que pertencem aos setores subalternos da sociedade.  

Estudos de gênero e criminalidade englobando o tráfico de drogas são 

fundamentais, não apenas para desvendar os fatos ocorridos e as tendências para os 

próximos períodos, mas como meio de identificar o modo de intervenção estatal no 

contexto em que as mulheres estão em situação de violência e desprivilegio.  

Nesse sentido, a problemática do tema gira em torno da investigação da questão de 

gênero como um fator de influência na formação do juízo de valor da conduta delitiva do 

tráfico.  

Para tanto, a construção da perspectiva de g nero será abordada pelas ideais de 

Judith Butler, Tania Navarro Swain e Silvia Federici. A feminização da pobreza será 

tratada sob a perspectiva da autora Diana Pearce e, as criminologias feministas foram 

abordadas sob a perspectiva das autoras Vera Regina Pereira de Andrade e Soraia da Rosa 

Mendes. 



 

 

O presente trabalho tem como objetivo geral identificar as violências de gênero 

sofrida por mulheres em audiências de custódia referentes ao delito de tráfico de drogas. 

Os objetivos específicos são: a análise do discurso das violências de gênero e negativas de 

direitos durante audiências de custódia relativas ao tráfico de drogas cometido por 

mulheres a análise da feminização da pobreza enquanto um fator de influ ncia no 

cometimento do delito de tr fico de drogas, e a identificação das violências cíclicas 

sofridas por mulheres marginalizadas no período pré-cárcere. 

O trabalho utilizou-se dos protocolos da metodologia qualitativa e será realizado 

através de uma abordagem sócio jurídica, partindo de uma análise da ordem social sob a 

perspectiva de gênero para a observação da ordem jurídica.  

Nesse sentido, foram observados três momentos no percurso investigativo, no 

primeiro foram realizados levantamentos bibliográficos, no segundo momento foram 

realizados levantamento de dados e no terceiro momento a análise qualitativa dos dados. 

 À título de amostragem, foram acompanhadas, a partir da técnica de observação 

não participativa, trinta audiências de custódia nas cidades do Recife e Olinda, no ano de 

2019, relativas ao tráfico de drogas cometido por mulheres.  

Os números do processo foram disponibilizados pelo Tribunal de Justiça de 

Pernambuco e pela Colônia Penal Feminina Bom Pastor e a análise do conteúdo decisório 

ocorreu através do site do Tribunal de Justiça de Pernambuco3. Destaca-se que todos os 

processos analisados já são públicos e encontram-se disponíveis no site do Tribunal de 

Justiça de Pernambuco. 

Nesse contexto, o trabalho encontra-se dividido em quatro capítulos. O primeiro 

cap tulo, intitulado “ erspectiva de g nero sob a ótica da desigualdade” tratou de abordar 

conceitos de gênero e os paradigmas dos papéis sociais como forma de naturalização do 

                                                 
3
 www.tjpe.jus.br 



 

 

discurso e da criação da “verdadeira mulher”. Destacamos ainda a heterossexualidade 

compulsória e a criação do corpo materno como discursos violentos que perpetuam as 

vulnerabilidades femininas na sociedade. 

 o segundo cap tulo  intitulado de “Criminologias feministas: a figura da mulher 

criminosa” analisamos discursos criminológicos em torno da figura feminina a partir de 

uma perspectiva histórica e silenciada. Construímos um percurso de estudos 

criminológicos com o objetivo de demonstrar como a não contemplação feminina nos 

campos epistêmicos acarretaram a marginalização das mulheres. Por fim, abordamos as 

perspectivas criminológicas feministas com o objetivo crítico questionar paradigmas 

machistas trazidos pelos demais estudos criminais. 

 o terceiro cap tulo intitulado “ eminização da pobreza” analisamos o conceito 

desse fenômeno e abordamos o crescimento das famílias chefiadas por mulheres na 

América Latina. Foram feitas críticas ao sistema capitalista e ao neoliberalismo com o 

objetivo de identificar a exploração e a vulnerabilidade das mulheres marginalizadas 

dentro dessa estrutura sócio econômica.  

 o quarto cap tulo intitulado de “Audi ncias de custódia realizadas nas cidades do 

Recife e  linda no ano de 2 19”  foram feitas análises discursivas de trinta audiências de 

custódia relacionadas ao crime de tráfico de drogas cometidos por mulheres nas cidades do 

Recife e Olinda com o objetivo de identificar as violações sofridas pelas autuadas. 

Como conclusão, apresenta-se a condição de gênero como um fator agravante nas 

decisões das audiências de custódia concernentes ao crime de tráfico de drogas, 

demonstrando que o “dever ser” feminino pesa enquanto um desvalor de conduta. A 

criminalidade feminina ultrapassa, portanto, os limites do tipo penal cometido e passa a 

englobar discursos e expectativas sociais em torno dos corpos femininos. 

 



 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

O processo de criminalização das mulheres no Brasil encontra-se em ascensão, 

principalmente, no que se refere ao delito de tráfico de drogas. Esse cenário ganhou 

destaque no início dos anos 90, a partir do contexto neoliberal, que trouxe consigo o 

aprofundamento da feminização da pobreza.  

Os estudos em torno deste fenômeno social buscam demonstrar as consequências 

socioeconômicas de se pertencer ao signo feminino. Sendo assim, embora se reconheça a 

existência de mulheres pobres que fazem parte de famílias chefiadas por homens, a 

feminização da pobreza busca apresentar fatores sociais, culturais e jurídicos que 

direcionam as mulheres, principalmente chefes de família, à situação de pobreza.  

Nesse contexto, a vulnerabilidade e a marginalização a que estão submetidos os 

corpos femininos, perpetuam o discurso hegemônico de gênero que reproduzem os 

mecanismos de dominação masculina. Mulheres tornam-se pobres, pelo simples fato de 

serem mulheres. 

A posição de inferioridade que se inicia dentro do seio familiar, acaba 

ultrapassando os limites privados e reproduzem seus efeitos também nas esferas públicas. 

A problemática em torno dos discursos que vulnerabilizam as mulheres acabam refletindo 

em todos os espaços de convívio social, inclusive na esfera laboral. 

Sendo assim, o crescimento da chefia familiar feminina, a maternidade sem a 

participação ativa de um companheiro, a ocupação de trabalhos precários e o cuidado 

doméstico acabam direcionando as mulheres a uma situação precária de vida.  

Embora não se compreenda a pobreza como um fator condicionante para a prática 

de atividades criminosas, as expectativas limitadas de ascensão financeira direcionam as 



 

 

mulheres marginalizadas às possibilidades de ganhos mais “f ceis” e r pidos  advindos  

muitas vezes, de atividades criminosas e lucrativas de curto prazo. Além disso, destaca-se 

que a dependência afetiva das mulheres com seus companheiros torna-se também um fator 

de influência no cometimento da prática delitiva do tráfico de drogas.  

Os estudos em torno das criminologias feministas nos permitem compreender como 

os discursos patriarcais refletem nos controles formais e informais que vulnerabilizam as 

mulheres na sociedade, seja na posição de vítima, seja na posição de criminosa.  

Portanto, ao cometerem o delito de tráfico de drogas, além de romperem com a 

ordem legislativa penal, as mulheres acabam rompendo também com as expectativas 

sociais em torno do seu gênero. 

Nesse sentido, a análise das audiências que realizamos a partir deste trabalho, nos 

permitiu identificar as consequências de se pertencer ao signo feminino diante da prática 

criminosa do tráfico de drogas. Observou-se que independente, das peculiaridades de cada 

autuada, fatores como primariedade, filhos menores, residência e empregos fixos e lícitos 

não foram levados em consideração nas decisões, acarretando o encarceramento feminino 

em massa.  

Percebeu-se, portanto, que o conteúdo decisório seguiu uma padronização com 

justificativas e embasamentos, praticamente, unos. Das trinta decisões analisadas vinte e 

sete foram desfavoráveis as autuadas, destinando-as à prisão preventiva. 

Observou-se, portanto, que as formalidades legislativas por si só não garantiram, 

efetivamente, o reconhecimento do corpo feminino como detentor de autonomia. 

Aparentemente, as legislações que, supostamente, visam garantir direitos às mulheres e aos 

seus dependentes menores foram utilizadas como mecanismo de legitimação e perpetuação 

de violências.  



 

 

Nesse contexto, a  ei n mero 13.257 16  publicada no dia 9 de março trou e em 

seu conteúdo disposições sobre políticas públicas relacionadas a primeira infância com o 

objetivo de atender o melhor interesses das crianças. A referida  ei alterou o artigo 318 do 

Código de  rocesso  enal e acrescentou a possibilidade da substituição da prisão 

preventiva pela prisão domiciliar para gestantes ou mulheres com filhos de até 12 anos de 

idade.  

Ainda no mesmo entendimento, o Habeas Corpus (HC) 143641 julgado pela 

Segunda Turma do STF também dispõe sobre a possibilidade da concessão da liberdade 

domiciliar para autuadas e presas grávidas e/ou com filhos de até 12 anos, sem prejuízo de 

se determinarem também medidas cautelares. 

Ocorre que, em que pese a maioria das decisões terem sido proferidas por juízas, 

das trinta audiências, doze englobavam autuadas com filhos menores, mas apenas três 

decisões concederam a liberdade provisória e/ou prisão domiciliar.  

Naturalmente, não compactuamos com a ideia de que o fato de a magistrada 

pertencer ao signo feminino acarretaria, necessariamente, em decisões sempre favoráveis 

às autuadas, porém, a partir da análise realizada, percebemos que o punitivismo estatal 

permanece sendo reproduzido, independente, do gênero do magistrado. 

Nesse sentido, para a compreensão dos efeitos que a discriminação de gênero 

reproduz no sistema da justiça criminal, faz-se necessária além de uma análise da 

perspectiva criminológica crítica e feminista, o entendimento dos papéis sociais impostos 

as mulheres que as condicionam a uma seletividade penal e social. 

A criminalização feminina confirma a posição de vulnerabilidade e instabilidade da 

mulher perante uma sociedade misógina e racista que, junto a um sistema penal seletivo, 

classifica o desviante baseando-se em critérios pré-definidos pela sociedade, tendo em 



 

 

vista que, ao traficar a mulher infringe não apenas a legislação penal, mas também o seu 

papel cultural e social.   

Sendo assim, acaba delinquindo duplamente, razão pela qual também passa a ser, 

duplamente, punida, seja dentro das esferas formais de controle, seja nas esferas informais.   
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